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ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
Casa de Féfix Aratijo

Gabinete do Vereador Pr. Luciano Breno

PROJETO DE LEIN° __] Zé /2019

EMENTA: Obriga os profissionais de
atendimento médico a registrar casos de
violéncia contra a mulher no prontuério de
atendimento, na forma que especifica no
Municipio de Campina Grande — PB e da
outras providéncias.

A Camara Municipal de Campina Grande decreta:

Artigo 1° - Obriga o registro, no prontuario de atendimento médico, de
indicios de violéncia contra a mulher, para fins de estatistica e prevengdo no
Municipio de Campina Grande — PB.

Artigo 2° - Fica estabelecido que todos os profissionais de atendimento
meédico de hospitais, clinicas e laboratérios do setor publico e privado
instalados no Municipio de Campina Grande devem registrar no prontuario
meédico indicios de violéncia contra a mulher, sob pena de sangdo
administrativa.

§ 1° - Os prontuarios medicos com registro de violéncia contra a mulher,
deverdo ser encaminhados para a Delegacia da Mulher da regido, num prazo
de vinte e quatro horas.

§ 2° - Em caso de inexisténcia da Delegacia da Mulher na regido, o
prontuario devera ser encaminhado ao Conselhe Municipal de Defesa da
Muther.

Artigo 3° - Os dados que constardo no relatorio do prontuario médico,
descrito no artigo 1°, deverédo contemplar:

I - motivo do atendimento;

Il - diagnostico;

Ill - descricdo dos sintomas e lesdes;
IV - encaminhamentos realizados.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execucdo desta lei correrdo a
conta de dota¢des orcamentarias proprias.
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Artigo 5° - Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias apds sua
publicacao.

‘Sala das Sessdes da Camara Municipal de Campina Grande “Casa de Félix
Araujo”, em 07 de novembro de 2019.

Pr. LUCIANO BRENO
Vereador/PPL
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JUSTIFICATIVA:

Em agosto de 2006 entrou em vigor a Lei Federal n® 11.340/2006 que
‘criou mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
nos termos do § 8° do art. 226 da Constituicdo Federal, da Convencgéo sobre a
Eliminagdo de Todas as Formas de Discriminag8o contra as Mulheres e da
Convencéo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Mulher.

Conforme descrito no Titulo lll, da assisténcia @ mulher em situagdo de
violéncia doméstica e familiar, Capitulo |, das medidas integradas de
prevencao, nos termos do Art. 8°

A politica publica que visa coibir a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher far-se-a por meic de um conjunto articulado de acbes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e de acbes ndo-governamentais,
tendo por diretrizes:

| - a integragdo operacional do Poder Judiciario, do Ministério Pblico e
da Defensoria Publica com as areas de segurancga publica, assisténcia social,
saude, educacao, trabalho e habitacéo;

Il - a promogéo de estudos e pesquisas, estatisticas e outras
informacgdes relevantes, com a perspectiva de género e de raga ou etnia,
concernentes as causas, as consequéncias e a frequéncia da violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematizacéo de dados, a serem
unificados nacionalmente, e a avaliagdo periddica dos resultados das medidas
adotadas.

Para que haja efetividade por parte da politica plblica para coibir este
tipo de violéncia, € necessaria a integracdo operacional dentre as areas. Este
projeto visa facilitar este compartilhamento de informagdes, de forma que
medidas possam ser tomadas em prol da seguranca das mulheres.

A tabela a seguir, contém dados da SSP, B.E.E. (Boletim Estatistico
Eletrénico):

Ocorréncias Registradas Casos de
Lesao Corporal

agosto/2019 4203
julho/2019 3932
junho/2019 4439
abril/2019 4937

marco/2019 4753
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fevereiro/2019 4263
janeiro/2019 5088
Total em 2019 31615

Estes numeros expressivos, s&o apenas 0s dados que chegam ao
conhecimento da Secretaria de Seguranga Publica, se houvesse a
comunicacéc dos casos que ficam apenas nos prontudrios médicos, estes
ndmeros seriam ainda maiores.

Além de crime, a Organiza¢do Mundial de Satde (OMS) ainda considera
a violéncia contra a mulher um grave problema de salide publica, que atinge
mulheres de todas as classes sociais.

E importante a alteracdo citada, visto que é de conhecimento publico,
que muitas mulheres vitimas de crimes de violéncia, muitas vezes ndo
informam as autoridades por receio de retaliagdo ou por estarem sob ameagas
em uma relagdo abusiva/passional. Com esta alteragdo, a Secretaria de
Seguranga Plblica, terd acesso aos casos que n&o sdo denunciados. O que
trara maior abrangéncia de estudo de estatisticas, viabilizando formas de coibir
a reincidéncia e o agravamento destas agressoes.

Diante do exposto e da relevancia da matéria em questéo, espero a
acolhida de todos os meus pares que juntos fazemos esta casa.

Pr. LUCIANO BRENO
Vereador/PPL



